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PROJETO BÁSICO Nº 2/2022 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

1.0 - INTRODUÇÃO 

Em cumprimento ao que prescreve os artigos 6º, IX, e 7º, I, 

§ 2º e § 9º, da Lei 8.666/93, elaboramos o presente Projeto Básico, o qual 

busca discriminar os serviços a serem contratados, conforme disposições a 

seguir. 

  

2.0 – DO OBJETO 

Contratação da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

RONDÔNIA - CAERD, por inexigibilidade, com fulcro no Art. 25, I, da 

Lei 8.666/93, para fornecimento de água tratada, para atender aos Fóruns 

Eleitorais localizados no interior do Estado, devendo dar continuidade aos 

serviços já prestados, conforme dados abaixo: 

  

Matrícula 

da 

Unidade 

de 

Consumo 

Unidade 

Administ

rativa 

Municíp

io 
Endereço 

2803-7  
Prédio 

Sede 

Porto 

Velho 

Av. Presidente Dutra, 1889 - 

Bairro Areal - CEP 76.805-

901 

230376-0  
1ª Zona 

Eleitoral 

Guajará-

Mirim 

Av. Candido Rondon, nº 784, 

Bairro Tamandaré - CEP - 

76.850-000 

236893-5  

3ª e 30ª 

Zona 

Eleitoral 

Ji-Paraná 

Av. Marechal Rondon, nº 

1218, Bairro Centro - CEP - 

76.960-000 

181352-8  
5ª Zona 

Eleitoral 

Costa 

Marques 

Av. Chianca, nº 1159, Bairro 

Centro - CEP - 76.937-000 

316671-9  
8ª Zona 

Eleitoral 

Colorado 

do Oeste 

Av. Marechal Rondon, nº 

4637, Bairro Centro - CEP - 
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76.993-000 

251926-7  

10ª e 27ª 

Zona 

Eleitoral 

Jaru 

Rua Princesa Isabel, nº 1028 

– Setor 02 - CEP - 76.889-

000 

134718-7  
12ª Zona 

Eleitoral 

Espigão 

do Oeste 

(locado) 

Av. 7 de Setembro, nº 3071 – 

Centro - CEP: 76.974-000 

222833-5  

13ª e 28ª 

Zona 

Eleitoral 

Ouro 

Preto do 

Oeste 

Rua Café Filho, nº 83, Bairro 

da União - CEP - 76.920-000 

203685-

1 (Locado) 

13ª e 28ª 

Zona 

Eleitoral 

Ouro 

Preto do 

Oeste 

Rua Café Filho, nº 170, 

Bairro da União - CEP - 

76.920-000 

121222.2  
14ª Zona 

Eleitoral 

President

e Médici 

Av. Macapá nº 1763, Bairro 

Ernandes Gonçalves. CEP - 

76.916-000 

257318-0  
15ª Zona 

Eleitoral 

Nova 

Brasilân

dia 

D'Oeste 

Av. 13 de Maio, nº 1858, 

Setor 13, CEP - 76.958-000 

154739-9  
16º Zona 

Eleitoral 

Cerejeira

s 

Av. das Nações, nº 1847, 

Bairro Centro - CEP - 76.997-

000 

235771-2  
19ª Zona 

Eleitoral 

Santa 

Luzia 

D'Oeste 

Rua D. Pedro I, nº 2349, 

Bairro Centro - CEP - 76.950-

000 

254124-6  
32ª Zona 

Eleitoral 

Machadi

nho 

D'Oeste 

Av Rio de Janeiro, nº 3134, 

Bairro Centro - CEP - 76.868-

000 

249736-0  
35ª Zona 

Eleitoral 

São 

Miguel 

do 

Guaporé 

Rua Cacoal, nº 965 – Bairro 

Cristo Rei - CEP - 76.932-

000 

Os quantitativos de consumo de água estão previstos no 

item 6 deste Projeto Básico. 

  

3.0 – DA JUSTIFICATIVA E DO PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 
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Os imóveis dos Fóruns Eleitorais não possuem poço tubular 

para abastecimento de água, sendo que a necessidade de água para os 

imóveis é suprida atualmente pela COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 

DE RONDÔNIA - CAERD, contratada por meio do Contrato 21/2017, cujo 

vigência de 60 meses expira em 31/12/2022 (Processo SEI n.  0002365-

72.2017.6.22.8000, evento 0247696).  Pelo exposto, faz-se necessária uma 

nova contratação de concessionária de serviços de fornecimento de água 

tratada para utilização nos referidos Fóruns Eleitorais. 

Assim sendo, considerando que a COMPANHIA DE 

ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD é a única concessionária 

local de fornecimento de água tratada, conforme Declaração de 

Exclusividade constante nos anexos deste Projeto 

Básico (0881809), inexistindo mercado concorrencial, propõe-se a 

contratação por inexigibilidade de licitação, vez que inviável a 

competição, conforme preceitua o Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Com relação ao planejamento e à objetividade, de 

observação obrigatória, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 

04/2008 deste Tribunal, este Projeto Básico detalha a aquisição de forma 

objetiva e leva em consideração as necessidades reais, históricas e futuras 

relacionadas, além de fornecer à Administração os elementos necessários ao 

adequado planejamento administrativo, financeiro e orçamentário. 

Além disso, o objeto deste Projeto Básico consta do Plano 

Anual das Contratações para 2022, aprovado pela PORTARIA nº 147/2021 

(SEI 0002711-81.2021.6.22.8000, evento 0727578)  e vem ao encontro dos 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS estabelecidos no PLANO ESTRATÉGICO 

2021- 2026  deste órgão, a saber: 

 Garantir a adequada priorização dos gastos e 

investimento; 

 Otimizar a execução orçamentária e financeira 

 Otimizar a gestão de custos e redução do desperdício; 

 Garantir agilidade e qualidade nas contratações 

 Aprimorar a qualidade de vida no trabalho 

 Aprimorar o atendimento ao eleitor e jurisdicionado 

Adotam-se no presente Projeto Básico mecanismos de 

aperfeiçoamento para alinhar as necessidades orçamentárias 

ao aprimoramento do processo eleitoral e da prestação jurisdicional. Busca-

se estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos públicos, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=251528&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3b7237a01c7659550cfc5e471f16d79585f67c0efe4872acd652939a7c0a56f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=251528&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3b7237a01c7659550cfc5e471f16d79585f67c0efe4872acd652939a7c0a56f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=261079&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e286bc5dc1e65e9dcf8cad31b219270a8f607593bd29fa6235d876e3285d7385
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=754887&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=76a5a07d6ca70d8c0fabd8df00a763b77caa93a6d5831d3c6446d17f8886a725
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=754947&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c730eadf9a2efc28dc212cfcd8b5510411485ec9e330cfd8ecb31f7b2bf3380
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de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para atendimento das 

necessidades prioritárias e essenciais da Justiça Eleitoral. 

  

4.0  – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O objeto a ser contratado é de titularidade da COMPANHIA 

DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, através do Decreto-

Lei 490 de 04 de março de 1969 e transferido ao Estado de Rondônia por 

força da Lei Estadual 1 de 31 de dezembro de 1981, sendo, portanto, as 

regras de sustentabilidade ambiental critérios de avaliação e fiscalização 

firmados entre concedente e concessionário, não se aplicando na 

contratação pretendida.  

  

5.0 – DO PRAZO      

Propõe-se a vigência do contrato para 60 

(sessenta) meses, iniciando-se em 01 de janeiro de 2023 com termino para 

o dia 31 de dezembro de 2027, considerando a inexistência de 

competitividade do setor, por tratar-se de concessionária única de 

fornecimento de água tratada para as localidades. 

 Assim, será mais vantajoso para a administração, tendo em 

vista a economicidade alcançada no dimensionamento da contratação pelo 

prazo máximo legal previsto na Lei 8.666/1993, tornando-se desnecessárias 

as prorrogações anuais, já que não haverá como realizar comparativos de 

vantajosidade. 

Ademais, caso o mercado venha a se alterar criando alguma 

competitividade, poderá a Administração, a qualquer tempo, usando dos 

poderes legais a ela conferidos, rescindir a avença e realizar o certame 

licitatório. 

  

6.0 – DO VALOR 

O valor total estimado da contratação para o período de 60 

meses é de R$ 196.071,88 (cento e noventa e seis mil setenta e um reais e 

oitenta e oito centavos), conforme demonstrado na tabela a seguir: 

  

  

PREVISÃO DE CONSUMO E DESPESA DE ÁGUA TRATADA PARA O ANO DE 2023 
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Janeiro 

Fever

eiro 

Mar

ço 

Abri

l 

Mai

o 

Junh

o 

Julh

o 

Ago

sto 

Sete

mbr
o 

Out

ubro 

Nov

emb
ro 

D

e

z
e

m

b
r

o 

TOTAL 

  m³ valor 
m

³ 
valor 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

valo

r 

m

³ 

v

a
l

o

r 

m³ valor 

Complexo 

do prédio 

Sede - 
Porto 

Velho 

7 

   

123,8
3 

7 

        

123,8
3 

7 

    

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

 

 
  

1

2
3

,
8

3 

84 
  

1.485,96 

Cerejeiras 7 

   

168,0

2 

7 

        

168,0

2 

7 

    

168,

02 

7 

   

168,

02 

7 

    

168,

02 

7 

    

168,

02 

7 

    

168,

02 

7 

    

168,

02 

7 

   

168,

02 

7 

   

168,

02 

7 

   

168,

02 

7 

 

 

  
1

6

8
,

0

2 

84 
  
2.016,24 

Colorado 

do  Oeste 
17 

   
271,1

3 

1

7 

        
271,1

3 

1

7 

    
271,

13 

1

7 

   
271,

13 

1

7 

    
271,

13 

1

7 

    
271,

13 

1

7 

    
271,

13 

1

7 

    
271,

13 

1

7 

   
271,

13 

1

7 

   
271,

13 

1

7 

   
271,

13 

1

7 

 
 

  

2
7

1

,
1

3 

204 
  

3.253,56 

Costa 

Marques 
11 

   

182,7
5 

1

1 

        

182,7
5 

1

1 

    

182,
75 

1

1 

   

182,
75 

1

1 

    

182,
75 

1

1 

    

182,
75 

1

1 

    

182,
75 

1

1 

    

182,
75 

1

1 

   

182,
75 

1

1 

   

182,
75 

1

1 

   

182,
75 

1

1 

 

 

  
1

8
2

,

7
5 

132 
  

2.193,00 

Espigão 

do Oeste 
7 

   
123,8

3 

7 
        
123,8

3 

7 
    
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 

 
 

  

1
2

3

,
8

3 

84 
  

1.485,96 

Guajará 

Mirim 
7 

   

123,8
3 

7 

        

123,8
3 

7 

    

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

    

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

   

123,
83 

7 

 

 
  

1

2
3

,

8
3 

84 
  

1.485,96 

Jaru 30    3         3     3    3     3     3     3     3    3    3    3  360   
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462,6

2 

0 462,6

2 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0 462,

62 

0  

  

4
6

2

,
6

2 

5.551,44 

Ji Paraná 11 

   

168,0
2 

1

1 

        

168,0
2 

1

1 

    

168,
02 

1

1 

   

168,
02 

1

1 

    

168,
02 

1

1 

    

168,
02 

1

1 

    

168,
02 

1

1 

    

168,
02 

1

1 

   

168,
02 

1

1 

   

168,
02 

1

1 

   

168,
02 

1

1 

 

 
  

1

6
8

,

0
2 

132 
  

2.016,24 

Machadin

ho 

D'Oeste   

11 

   

182,7

5 

1
1 

        

182,7

5 

1
1 

    

182,

75 

1
1 

   

182,

75 

1
1 

    

182,

75 

1
1 

    

182,

75 

1
1 

    

182,

75 

1
1 

    

182,

75 

1
1 

   

182,

75 

1
1 

   

182,

75 

1
1 

   

182,

75 

1
1 

 
 

  
1

8

2
,

7

5 

132 
  
2.193,00 

Nova 

Brasilândi
a D'Oeste 

24 

   

374,2
4 

2

4 

        

374,2
4 

2

4 

    

374,
24 

2

4 

   

374,
24 

2

4 

    

374,
24 

2

4 

    

374,
24 

2

4 

    

374,
24 

2

4 

    

374,
24 

2

4 

   

374,
24 

2

4 

   

374,
24 

2

4 

   

374,
24 

2

4 

 

 
  

3

7
4

,

2
4 

288 
  

4.490,88 

Ouro 

Preto do 

Oeste 

7 

   

123,8

3 

7 

        

123,8

3 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

 

 

  
1

2

3
,

8

3 

84 
  
1.485,96 

Pres.  

Médici 
7 

   
123,8

3 

7 
        
123,8

3 

7 
    
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
    
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 
   
123,

83 

7 

 
 

  

1
2

3

,
8

3 

84 
  

1.485,96 

Santa 

Luzia 

D'Oeste 

7 

   

123,8

3 

7 

        

123,8

3 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

 

 

  
1

2

3
,

8

3 

84 
  
1.485,96 

São 

Miguel do 

Guaporé 

7 

   

123,8

3 

7 

        

123,8

3 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

    

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

   

123,

83 

7 

 
 

  

1
2

3

84 
  

1.485,96 
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,

8

3 

TOTAL 160 
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1
6
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2.676
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1
6
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 2.6
76,3
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1
6
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 2.6
76,3

4 

1
6

0 

 2.6
76,3

4 

1
6
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2.67

6,34 

1
6

0 

  
2.67

6,34 

1
6
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 2.6
76,3

4 

1
6

0 

 2.6
76,3

4 

1
6

0 

 2.6
76,3

4 

1
6

0 

 2.6
76,3

4 

1
6

0 

 
2

.

6
7

6

,
3

4 

 1.920 
 32.116,

08 

  

Para a estimativa do valor total da contratação utilizou-se 

como base a média de consumo dos últimos 5 anos, que é de 160m³/mês, 

com aplicação dos valores tarifários atualmente em vigor, constantes na 

tabela de estrutura tarifária da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

RONDÔNIA - CAERD, 0881806, conforme a seguir demonstrado: 

  

Pagamento fixo de R$ 123,80 (cento e vinte e três reais e 

oitenta centavos) para o consumo de até 7m3; 

De 8m3 a 10m3, soma-se R$12,38 por metro consumido, 

somado ao consumo da faixa anterior; 

De 11m3 a 50m3, soma-se R$14,73 por metro consumido, 

somado ao consumo das faixas anteriores; 

A partir de 51m3, o valor passa a ser de R$15,02, por metro 

consumido, somado ao consumo das faixas anteriores. 

  

Quanto à estimativa do percentual de reajuste tarifário, em 

que pese a ausência de um índice específico no modelo de contrato padrão 

(evento 0881845), foi considerado o  IGP-M, com prospecção de 10% ao 

ano a partir de 2024, baseado na conjuntura atual. Portanto, para os anos de 

2023 a 2027 foi utilizado esse percentual médio de reajuste, somente para 

efeito de metodologia de cálculo da estimativa do valor a ser 

contratado.  

  

7.0 – DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 

A despesa para contratação do serviço decorrente do 

presente Projeto Básico correrá inicialmente com recursos do Orçamento 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912754&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c3e5e4d1a501569d58a5ca280394d7cd0d5fab45859be55cf686deeac081199
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Anual de 2023 deste Tribunal, autos PSEI 0000425-

96.2022.6.22.8000, conforme quadro abaixo, sendo que para os demais 

exercícios ocorrerá com recursos dos respectivos orçamentos: 

CATEGORIA (TIPO DE 

ORÇAMENTO): 

O

rdinário 

AGREGADOR : 
M

anutenção Geral 

PLANO INTERNO: 
I

EF ÁGUA 

VALOR (2023) : 
R

$32.116,08 

  

8.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 

HABILITAÇÃO 

Não há requisitos específicos para participação e habilitação 

para o fornecimento do objeto deste PB devendo ser exigidas, para a 

contratação, a documentação de praxe a seguir: 

1 - Certidão Negativa do INSS/ RFB (Tributos Federais) -

 evento 0885917; 

2 - Certidão Negativa do FGTS - evento 0885908; 

3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

evento 0885705; e, 

4 - Certidão do CNJ - evento 0885700. 

  

As certidões emitidas são todas positivas, e que apesar de a 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD não 

apresentar as certidões negativas como exigida pelo dispositivo legal, esta 

situação já fora abordado anteriormente e, nos termos do item 17 do Parecer 

Jurídico AJDG de evento 0246548 que considerando a exclusividade na 

prestação desses serviços, não resta outra opção a não ser contratar com a 

empresa, mesmo com essas irregularidades detectadas. 

Coaduna ao entendimento o acórdão TCU. 

"Acórdão TCU N. 1402/2008 - PLENÁRIO; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=817371&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=922e351617e094e4ec35ee13e9ebdd1ca65cd8cc8c491c8e20e5c12484655239
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=817371&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=922e351617e094e4ec35ee13e9ebdd1ca65cd8cc8c491c8e20e5c12484655239
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916904&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7cfb187815901be232c9f5d53435984ab978b73aa62937fecb6e8e44b318dcf1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916689&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf7ea5c4cfa056c69555bdbf31b77ebb975b4ed38b31d9d9504a3601169d6780
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916684&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f9e9be9d67e0aee58831f20bfdead79e17086f39f3a07682ddce513546a2544
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=259904&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d637e661a2e2d9cdd9ae8d2084e2449e6923db8afec3051efe29d2d991f03011


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 
 (...) as empresas prestadoras de serviços públicos essenciais sob o regime de 

monopólio, ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser 

contratadas pela Administração Pública, ou, se já prestados os serviços, poderão 

receber o respectivo pagamento, desde que com autorização prévia da autoridade 

máxima do órgão, acompanhada das devidas justificativas, conforme prolatado na 

Decisão n. 431/1997 e no Acórdão n. 1.105/2006, ambos do Plenário desta Corte;" 

  

9.0 – DO CONTRATO  E SUAS CLÁUSULAS 

Deverá ser firmado contrato, conforme preconizada no art. 

62, caput, da Lei nº. 8.666/93, o qual respeitará as regras da mencionada lei 

e outras normas cabíveis ao serviço em questão.  

Por se tratar de contrato de adesão, regulamentado por 

legislação específica, as regras contratuais estão dispostas no Modelo de 

Contrato padrão fornecido pela empresa pela COMPANHIA DE ÁGUA E 

ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD,  constante do Anexo deste Projeto 

Básico, evento 0881845.  

  

10.0 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

O gestor do contrato será o titular da Seção de 

Administração Predial/SEAP, auxiliado por servidores lotado nas unidades. 

O fiscal do contrato será o Chefe de Cartório Administrador 

dos Fóruns Eleitorais. 

Nas ausências legais dos titulares da gestão e da 

fiscalização, caberá aos seus substitutos legais tal incumbência. As 

atribuições do gestor e do fiscal estão previstas na IN 04/2008-TRE/RO. 

  

11.0 – ANEXOS 

São anexos do presente Projeto Básico os documentos 

abaixo relacionados: 

I - Alteração da estrutura tarifária (0881785); 

II - Estrutura tarifária em vigor (0881806); 

III - Carta de Exclusividade (0881809); 

IV - Documentos pessoais e termo de posse dos 

representantes da Companhia 

(0881812, 0881834, 0881837, 0881839, 0881841 e 0881842); 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912754&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c3e5e4d1a501569d58a5ca280394d7cd0d5fab45859be55cf686deeac081199
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912692&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=472ab961f8fc5b4bd809f7475382c883bbf31849c70c421de977efb908b0cc40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912720&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=83d57ac5f8ed76a923ab0cff15edbe14991300d9e7238dde0ea7613a70c81da4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912742&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=507589e7419d44fccc1cb8450e1dda0d557be57984636241bb5c4b08f1fc9afe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912745&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75296df6086f292fc59c3c9a1a1d810ae79e5d7986acb1796e67867815a90dd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912747&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e04b4f16eff2fd563c3474cd8fe45e244bc79cad216292797f57e726a1eb5954
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912749&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=78a21fa2664eb5766bd666fba26a8f895da9f4cd0f583a086e3e774bb4de9886
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912750&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63987d1f281c76eb1ac52e2cf079df25b3bef34ebf3820018e2015174481c91f
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V - Decreto-Lei de Criação da COMPANHIA (0881829); 

VI - Modelo de contrato/adesão padrão (0881845). 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAURENCI BERNARDINO, Chefe 

de Seção, em 29/08/2022, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0884689 e o código CRC 1C3B8702. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União - CEP 76801-976 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br 

PROCESSO: 0002347-75.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Administração Predial – SEAP. 

ASSUNTO: Análise - Inexigibilidade de  licitação – Contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de água tratada para suprir a demanda de 13 Fóruns 

Eleitorais do interior do Estado e o complexo do Prédio Sede em Porto 

Velho/RO. 

PARECER JURÍDICO Nº 198 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

  

I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Administração Predial – SEAP (0877918), no qual se busca a 

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de água tratada e esgoto 

para suprir a demanda desta Justiça Eleitoral em 13 Fóruns Eleitorais do 

interior do Estado e no complexo do Prédio Sede nesta Capital, haja vista a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912737&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fb09b6cd8a65076e9f61dea4fe83a1d91cc6f5863cd46e8a29c0dbb45b2b5b38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912754&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c3e5e4d1a501569d58a5ca280394d7cd0d5fab45859be55cf686deeac081199
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=908760&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a775a6e03fc22744b0a809d74411956832fe41b6d8f7ccc4617843fab5163f26


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

proximidade do prazo máximo de vigência do contrato atual na data de 

31/12/2022. 

02. Para a instrução inicial a SEAP trouxe ao processo os 

seguintes documentos: 

I -  Resolução da Diretoria da Companhia de Águas e 

Esgotos de Rondônia - CAERD N. 18/2017, que trata da alteração da 

estrutura tarifária (0881785 e 0881806); 

II - Carta de Exclusividade expedida em 24/04/2014 pelo 

Governo do Estado de Rondônia, documento que atesta que a CAERD: (...) 

coordena o planejamento, executa, opera e explora os serviços públicos de 

saneamento básico (abastecimento de águas e esgotos sanitários), 

com exclusividade em todo o Estado de Rondônia. (0881809); 

III - Texto do Decreto-Lei Federal n. 490/69, autorização 

normativa para a criação da CAERD (0881829) e seu Estatuto Social 

(0881832); 

IV -  Termos de posse e respectivos documentos pessoais da 

diretoria atual da Companhia, a saber: 

a) Diretor Presidente: Cleverson Brancalhão da Silva 

(0881839 e 0881812); 

b) Diretora Técnico-operacional: Lilian Lima de Lucena 

(0881841 e 0881837); 

c) Diretor Administrativo financeiro: Messias Nazareno 

Silveira Maia (0881842 e 0881834). 

V - Minuta do contrato padrão de adesão para prestação de 

serviços de fornecimento de água,  da CAERD (0881845). 

  

03. Ultimada a fase inicial, a SEAP elaborou a Solicitação 

de Contratação n. 12, na qual já apontou a possibilidade de processá-la 

com inexigibilidade, com fulcro no Art. 25, I, da Lei 8.666/93 

(0882896). Por meio do Despacho n. 2112/2022 (0883355), o titular da 

SAOFC autoriza a elaboração do estudo técnico preliminar (ETP), da 

informação conclusiva do valor estimado e do projeto básico (PB) para a 

contratação pretendida, 

04. A unidade demandante juntou o ETP para dispensa e 

inexigibilidades de licitação n. 8 (0884686); a Informação Conclusiva do 

Valor Estimado da contratação, no valor de R$ 196.071,88 (cento e noventa 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912692&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=472ab961f8fc5b4bd809f7475382c883bbf31849c70c421de977efb908b0cc40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912737&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fb09b6cd8a65076e9f61dea4fe83a1d91cc6f5863cd46e8a29c0dbb45b2b5b38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912740&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c08bde89561fbda2f1bd7e5590bd46242d7a2aa22a098826e5e269c428e62555
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912747&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e04b4f16eff2fd563c3474cd8fe45e244bc79cad216292797f57e726a1eb5954
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912720&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=83d57ac5f8ed76a923ab0cff15edbe14991300d9e7238dde0ea7613a70c81da4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912749&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=78a21fa2664eb5766bd666fba26a8f895da9f4cd0f583a086e3e774bb4de9886
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912745&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75296df6086f292fc59c3c9a1a1d810ae79e5d7986acb1796e67867815a90dd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912750&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63987d1f281c76eb1ac52e2cf079df25b3bef34ebf3820018e2015174481c91f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912742&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=507589e7419d44fccc1cb8450e1dda0d557be57984636241bb5c4b08f1fc9afe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912754&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c3e5e4d1a501569d58a5ca280394d7cd0d5fab45859be55cf686deeac081199
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=913827&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d19460a20400d974ee3027132b4efbb90c8cb95cde3e23fc72bd8c18887b0cf5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=914302&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3043152c3891017fd8270fe54ea08653cf85f023d13708325a4640e07592435c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915657&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=08283235442aece7f1b2037f3738167256a69cbd089a857c5b27f43a435cca06
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e seis mil setenta e um reais e oitenta e oito centavos) - 0884687 - de acordo 

a planilha contendo a previsão de consumo e despesa de água tratada para 

os anos de 2023-207 (0884986); por fim, o PROJETO BÁSICO Nº 

2/2022-SEAP (0884689), contendo os contornos gerais da contratação, 

notadamente a especificação do objeto, justificativa, regras de 

sustentabilidade ambiental, prazo de execução, valor, aderência ao 

planejamento orçamentário, forma de pagamento, gestão e fiscalização do 

contrato e descrição dos anexos.   

05. Na sequência veio ao processo as certidões para 

comprovação das condições mínimas para contratar com a Administração 

Pública, a saber: 

a) certidão Negativa de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade emitida pelo CNJ (0885700); 

b) certidão positiva de débitos trabalhistas emitida pela 

Justiça do Trabalho (0885705); 

c) documento que comprova a impossibilidade de aferir a 

regularidade da empresa perante o FGTS (0885908); 

d) documento que comprova a impossibilidade de emissão 

de certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à 

divida ativa da União (0885917). 

06. Em cumprimento ao Despacho 2185/2022 (0886893) da 

lavra do titular da SAOFC, a Seção de Apoio às Contratações - SAC, 

analisou o referido projeto básico e, após registrar que: (...) Certidões 

irregulares não impedem a contratação por se tratar de monopólio de 

serviço público - Decisão nº 431/1997 – TCU – Plenário.,  conclui por 

regularidade para contratação direta com inexigibilidade de 

licitação  (0888047). 

07. Na Informação n. 258/2022 (0887384), o Coordenador 

da COF registrou que "(...) “Trata-se de contratação com previsão de 

execução de despesas no exercício financeiro de 2023 para o qual não se faz 

possível a programação e consequente reserva orçamentária neste exercício 

financeiro, dos valores a serem executados em 2023, por depender de 

aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2023”. Noticiou ainda a 

previsão na PLOA 2023 do valor de R$ 44.257,00 (quarenta e quatro 
mil duzentos e cinquenta e sete reais).   

08. Após contatos entre as unidades deste Tribunal e da 

CAERD, foram aprovados ajustes na minuta originária do contrato de 

adesão. Assim, a Seção de Contratos – SECONT trouxe ao processo a nova 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915658&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f929387a211344b0820554b7cda1dcc03d2ebf2742a5e2787d1517d35a45f5e6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915961&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a700db72a0efe9560107c1871da93d4070cbc88cd6fcecde85c6d1d3ac28a6a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916684&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f9e9be9d67e0aee58831f20bfdead79e17086f39f3a07682ddce513546a2544
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916689&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf7ea5c4cfa056c69555bdbf31b77ebb975b4ed38b31d9d9504a3601169d6780
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916895&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a9c941bbb69cc809b77fae9e91c2a83482343b811ff3c9ba8399d09ade79689
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916904&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7cfb187815901be232c9f5d53435984ab978b73aa62937fecb6e8e44b318dcf1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=917903&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7158a864cebf29eb34b7b8a4094d70074451615f5f6b82d0d0d3710a44e42d03
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=919080&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=655111550203b58fe87983dfc3202f0e02ecea16f3cb4804f5dcedfbeb0a9868
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=918407&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0facaf515fc90641649a5de14b6356cbd8c6f42514c77fa9f6129e9764017c8a
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minuta de contrato de adesão que regulará a prestação dos serviços 

(0905002). Dessa forma instruídos, vieram os presentes autos para análise 

desta Assessoria Jurídica (0905004). É o necessário relato. 

  

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

09. Inicialmente, deve-se destacar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (0002347-

75.2022.6.22.8000) até a presente data. 

10. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI, do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022 - 

e demais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores 

Jurídicos - é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, 

de forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia – TRE-RO. 

11. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, porém, que 

não poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da 

motivação dos atos para melhor embasá-los. 

12. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

13. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

3.1 Da possibilidade de contratação da CAERD, única 

fornecedora do objeto pretendido para as localidades indicadas no PB - 

Situação de inviabilidade de competição - Inexigibilidade de licitação. 

14. Como sabido, resta pacífica a possibilidade de 

contratação por inexigibilidade de licitação quando ausente a viabilidade 

competitiva para o objeto pretendido pela Administração com fundamento 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936336&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b39bfb74879818eac7d918e232447673d0b92ba8e659e40f37638ebdb7f274c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936338&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f1db1977940948743236c33d56f2fc827a04582009a666da46c31dd4a26b8d9
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no art. 25, caput da Lei n. 8.666/93. O Manual de Licitações & 

Contratos do Tribunal de Contas da União, assim estabelece: 

Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto 

ou pessoa que atenda às necessidades da Administração. 

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição e, 

portanto, desnecessário o procedimento licitatório.  (Manual de Licitações & 

Contratos, TCU, p. 618). 

15. Contrario senso, havendo possibilidade de instaurar-se 

competição para o fornecimento do objeto, não poderá a 

Administração lançar mão da via excepcional da inexigibilidade, como 

assentado, de forma exemplificativa, no Acórdão TCU n. 125/2005 - 

Plenário: 

Acórdão 125/2005 Plenário: Não efetue aquisições e contratações por 

inexigibilidade de licitação quando houver viabilidade de competição, e também nos 

casos em que houver apenas exclusividade de marca e não exclusividade do produto 

de interesse da empresa. 

16. Pelo que se vislumbra das informações que instruem o 

processo e que constam do relato deste parecer, há inviabilidade de 

competição para a contratação pretendida por ausência de mercado 

concorrencial para as localidades que reclamam o serviço, descritas no 

Projeto Básico elaborado pela SEAP (0884689), apenas a CAERD – 

Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia disponibiliza o fornecimento de 

água tratada e esgoto (0881809). 

17. De fato. A Carta de Exclusividade expedida em 

24/04/2014 pelo Governo do Estado de Rondônia, documento que atesta 

que a CAERD: (...) coordena o planejamento, executa, opera e explora os 

serviços públicos de saneamento básico (abastecimento de águas e esgotos 

sanitários), com exclusividade em todo o Estado de Rondônia. (0881809). 

Contudo, a SEAP juntou informação no evento (0909879), noticiando que 

essa realidade sofreu alteração. Alguns municípios do Estado não mais 

integram  o monopólio estadual antes conferido à CAERD. Tanto é assim 

que, para esses, fará contratações específicas das respectivas titulares das 

concessões dos serviços demandados.  

18. Como registrado pela SEAP no capítulo 3 do PB - que 

traz as justificativas da contratação, Os imóveis dos Fóruns Eleitorais não 

possuem poço tubular para abastecimento de água, sendo que a 

necessidade de água para os imóveis é suprida atualmente pela 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 

(..). Nessa linha, afigura-se que inexistem alternativas viáveis à 

contratação do serviço de água tratada e esgoto demandado pelas unidades 

da Justiça Eleitoral citadas no referido documento. Assim, tratando-se de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=941278&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dcd361091867ee985e5a08394d1a629648c3c818a474b62cc81caa14981e51fd
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serviço prestado em caráter de exclusividade pela CAERD, fica 

demonstrada a inviabilidade competitiva que caracteriza a inexigibilidade 

de licitação regrada pelo artigo 25, caput, da Lei n. 8666/93. 

19. Contudo, a possibilidade de a Administração contratar 

diretamente, seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação, não a isenta 

de comprovar os requisitos legais de caráter genérico, aplicáveis às 

contratações diretas, quais sejam: a) a razão da escolha do 

fornecedor; e b) a justificativa do preço, na forma do art. 26, Parágrafo 

único, incisos II e III, da Lei n. 8.666/93. 

20. No caso em tela, constata-se que a razão para a escolha 

do fornecedor afigura-se clara, vez que a Companhia de Água e Esgotos de 

Rondônia - CAERD é a única  em condições para o fornecimento de água 

tratada nos municípios onde localizados o edifício sede deste Tribunal e os 

Fóruns Eleitorais do interior do Estado indicados no PB. Assim, 

demonstrada a adequação entre a demanda da Administração e a oferta do 

proponente, como no caso em exame, o requisito está cumprido. 

21. Quanto ao cumprimento do segundo requisito legal 

da justificativa do preço, há regras específicas definidas por este órgão no 

documento padronizado denominado INFORMAÇÃO CONCLUSIVA 

SOBRE O VALOR ESTIMADO, que no caso em análise foi juntado ao 

processo no evento 0884687 e que demonstra - em conjunto com o capítulo 

6 do PB -  que o valor estimado da contratação foi obtido da seguinte forma, 

de acordo com a passagem adiante reproduzida: 

Para a estimativa do valor total da contratação utilizou-se como base a média de 

consumo dos últimos 5 anos, que é de 12 m³/mês, com aplicação dos valores 

tarifários atualmente em vigor, constantes na tabela de estrutura tarifária da 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA (0881806), conforme a 

seguir demonstrado: 

1 - Os valores tarifários da Categoria Pública, classe de consumo P.1, que é de 0 a 7 

m³/mês, com valor fixo de R$123,80 (cento e vinte e três reais e oitenta centavos). 

2 - A partir de 8m3 consumo até 10m3, soma-se R$12,38 por metro consumido, 

somado ao consumo da faixa anterior. 

3 - A partir de 11m3 consumo até 50m3, soma-se R$14,73 por metro consumido, 

somado ao consumo das faixas anteriores. 

4 - A partir de 51m3, o valor do metro passa a ser de R$15,02 por metro consumido, 

somado ao consumo das faixas anteriores. 

22. Como se tratam de serviços com previsão de execução 

pelo prazo de 60 meses - sendo praticamente certo que haverá reajuste no 

preço das tarifas nesse período - para os exercícios seguintes a 2023 a SEAP 

utilizou o  Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de 10% (dez por  

cento) ao ano a partir de 2023 como critério de atualização anual dos 

valores iniciais. Veja-se: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915658&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f929387a211344b0820554b7cda1dcc03d2ebf2742a5e2787d1517d35a45f5e6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
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Quanto à estimativa do percentual de reajuste tarifário, em que pese a ausência de 

um índice específico no modelo de contrato padrão (evento 0881806), foi 

considerado o  IGP-M, com prospecção de 10% ao ano a partir de 2023, baseado na 

conjuntura atual. 

Portanto, para os anos de 2023 a 2027 foi utilizado esse percentual médio de 

reajuste, somente para efeito de metodologia de cálculo da estimativa do valor a 

ser contratado.  

  

23.  A análise das informações extraídas desse documento 

revela que a unidade laborou dentro dos limites traçados pelo § 1º do art. 

6º c/c o art. 7º da Instrução Normativa SG/ME n. 73, de 5/8/2020, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal.  

24. Assim, verifica-se que o procedimento adotado para a 

escolha da fornecedora exclusiva dos serviços atende aos requisitos legais 

arrolados no art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei n. 

8.666/93. Por sua vez, a comprovação apenas parcial das condições 

mínimas para contratar com o setor público será analisada na seção 

seguinte. 

  

3.2 Da irregularidade da CAERD com a Fazenda 

Pública Federal, FGTS e obrigações trabalhistas - Superação 

excepcional. 

25. Conforme registrado no relato deste parecer, não houve 

comprovação pela CAERD das  condições mínimas para contratar com 

a Administração Púbica. Embora a Companhia tenha apresentado 

a certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo CNJ (0885700), verificou-se certidão positiva de débitos 

trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (0885705) e a impossibilidade 

de aferir a regularidade da empresa perante o FGTS (0885908) e para 

emissão de certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e à divida ativa da União (0885917). 

26. Sobre a irregularidade fiscal e fundiária de empresas 

prestadoras de serviços públicos essenciais sob o regime de monopólio, 

como no caso em análise neste processo, a Corte de Contas Nacional assim 

se posiciona: 

Acórdão TCU N. 1402/2008 - PLENÁRIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo Comandante 

da Aeronáutica, Exmo. Sr. Ten, Brig. Ar. Luiz Carlos da Silva Bueno, acerca de 

pagamentos a concessionárias de serviço público essencial inadimplentes junto ao 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916684&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f9e9be9d67e0aee58831f20bfdead79e17086f39f3a07682ddce513546a2544
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916689&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf7ea5c4cfa056c69555bdbf31b77ebb975b4ed38b31d9d9504a3601169d6780
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916895&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a9c941bbb69cc809b77fae9e91c2a83482343b811ff3c9ba8399d09ade79689
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916904&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7cfb187815901be232c9f5d53435984ab978b73aa62937fecb6e8e44b318dcf1
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poder público no que concerne ao recolhimento de INSS, FGTS e outros tributos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente consulta, uma vez atendidos os requisitos fixados no art. 

264 do Regimento Interno/TCU; 

9.2. orientar o consulente de que: 

9.2.1. as empresas prestadoras de serviços públicos essenciais sob o regime de 

monopólio, ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser 

contratadas pela Administração Pública, ou, se já prestados os serviços, 

poderão receber o respectivo pagamento, desde que com autorização prévia da 

autoridade máxima do órgão, acompanhada das devidas justificativas, 

conforme prolatado na Decisão n. 431/1997 e no Acórdão n. 1.105/2006, ambos 

do Plenário desta Corte; 

9.2.2. é possível o pagamento de serviço público essencial prestado por empresas 

concessionárias que não estão sob o regime de monopólio, ainda que inadimplentes 

junto ao INSS e ao FGTS, desde que com autorização prévia da autoridade máxima 

do órgão, acompanhada com as devidas justificativas, caso a rescisão contratual não 

se mostre mais conveniente e oportuna, não podendo ser formalizado qualquer termo 

de prorrogação dos contratos celebrados, devendo a Administração dar início a um 

novo procedimento licitatório; 

9.2.3. Caso venha a se deparar com as hipóteses retratadas nestes autos, deverá 

ser exigida da contratada a regularização da situação e, deverão ser informados 

os responsáveis pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS à respeito dos fatos..." (Negritou-se). 

  

27. Na mesma linha é a Orientação Normativa AGU n. 

9/2009, editada pela  Advocacia-Geral da União. Veja-se: 

A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL NA CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO OU NO PAGAMENTO DE SERVIÇOS JÁ PRESTADOS, NO 

CASO DE EMPRESAS QUE DETENHAM O MONOPÓLIO DE SERVIÇO 

PÚBLICO, PODE SER DISPENSADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DESDE 

QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AUTORIDADE MAIOR DO 

ÓRGÃO CONTRATANTE E CONCOMITANTEMENTE, A SITUAÇÃO DE 

IRREGULARIDADE SEJA COMUNICADA AO AGENTE ARRECADADOR E 

À AGÊNCIA REGULADORA. (disponível 

em:  https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/189170). 

28. De notar-se que o Acórdão TCU 1402/2008-P e a ON 

AGU 9/2009 aqui citados fazem referência tão só à superação da 

inadimplência fiscal e fundiária das concessionárias de serviços públicos 

essenciais em regime de monopólio quando da relação contratual com a 

Administração Pública. Essa é a conclusão mais imediata que exsurge da 

leitura Decisão TCU n. 431/97-Plenário. Veja-se: 

Decisão n. 431/1997 – Plenário 

Ementa: Consulta formulada pelo Secretário de Controle Interno do Superior 

Tribunal de Justiça relativa à contratação de empresas paraestatais sem a 

apresentação das certidões comprobatórias de regularidade junto ao INSS e ao FGTS 

- Possibilidade de a Administração Pública contratar os entes paraestatais detentores 

do monopólio de serviços públicos essenciais, mesmo sem a apresentação das 
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citadas certidões - Princípio da continuidade do serviço público e da supremacia do 

interesse público - Pagamento dos valores devidos - Necessidade de apresentação de 

justificativas devidas e da autorização da autoridade superior do Órgão - 

Comunicação dos fatos ao Conselho Curador do FGTS e ao INSS - Remessa de 

cópia da Decisão, Relatório e Voto ao responsável - Arquivamento dos autos. 

(...) 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

1. conhecer da Consulta formulada pelo Sr. Secretário de Controle Interno do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça; 

2. responder ao responsável que as empresas estatais prestadoras de serviço 

público essencial sob o regime de monopólio, ainda que inadimplentes junto ao 

INSS e ao FGTS, poderão ser contratadas pela Administração Pública, ou, se já 

prestados os serviços, poderão receber o respectivo pagamento, desde que com 

autorização prévia da autoridade máxima do órgão, acompanhada dasdevidas 

justificativas; (sem destaque no original) 

3. informar, ainda, ao consulente que, diante da hipótese acima, a administração 

deve exigir da contratada a regularização de sua situação, informando, inclusive, o 

INSS e o FGTS a respeito dosfatos;” 

  

29. Contudo, esse não é o entendimento da própria Corte de Contas 

Nacional, estendendo a excepcionalidade para as obrigações trabalhistas. Nesse 

sentido, veja-se o excerto do Acórdão TCU n. 6448/2015 - Primeira Câmara: 

... 

10.4. A ausência de certidões de regularidade fiscal ou trabalhista não serve para 

dispensar a formalização do contrato. Na verdade, tal ausência deveria impedir 

qualquer contratação, seja formal ou informal, por força do disposto dos arts. 27, IV, 

e 55, XIII, da Lei 8.666/1993. No entanto, se a contratação com a entidade que não 

possui os requisitos de habilitação por falta de regularidade fiscal ou trabalhista, é 

imprescindível, diante da essencialidade do serviço e da ausência de outros 

competidores no mercado, tal impedimento pode ser flexibilizado, em prol do 

interesse público. Nesse sentido, pronunciou-se o TCU por meio da Decisão 

431/1997 - Plenário, a saber: 

.... 

10.5. Assim, em casos excepcionais, pode haver a contratação da Administração 

Pública com entidades que não estão regulares com o fisco ou com os direitos 

trabalhistas, desde que reste comprovado no processo a impossibilidade de 

competição e a imprescindibilidade do serviço. A Administração também deve 

informar a falta de regularidade aos órgãos/entidades competentes, para as 

providências cabíveis. 

10.6. O que não é aceitável, diante dessas situações, uma vez indispensável a 

contratação, é que a falta de regularidade da entidade sirva de justificativa para a 

ausência de formalização de contrato. 

30. Tal interpretação é perfeitamente compreensível porque 

a comprovação de regularidade trabalhista como requisito habilitatório para 

contratar com a Administração Pública somente foi instituída pela Lei n. 

12.440, de 7 de julho de 2011, portanto posteriormente  à Decisão n. 

431/97, diploma legal que trouxe nova redação ao inciso IV do art. 27 da 

Lei n . 8.6666/93, o qual se referia somente à regularidade fiscal. 
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31. Nessa linha, tendo como fundamento a Decisão TCU n. 

431/97-Plenário e ainda o Acórdão TCU n. 6448/2015 - Primeira 

Câmara, esta Assessoria Jurídica entende que a Administração poderá 

superar a ausência de regularidade da Companhia de Água e Esgotos de 

Rondônia - CAERD com o FGTS, débitos relativos a créditos tributários 

federais e Divida ativa da União e débitos trabalhistas para fins de 

contratação da empresa, na condição de prestadora, em regime de 

monopólio, dos serviços essenciais de fornecimento de água tratada nos 

municípios indicados no PB. Poderá a Administração, ainda, na forma 

da prevista pela citada decisão do TCU, exigir da contratada a regularização 

de sua situação, informando, inclusive, a Fazenda Federal, o FGTS e a 

Justiça do Trabalho a respeito dos fatos. 

  

3.3 Do Projeto básico e do prazo da contratação 

pretendida. 

32. O Projeto Básico elaborado pela SEAP 

(0884689) registra ainda, no que aplicável, os elementos exigidos 

pelo inciso IX do art. 6º da Lei n. 8.666/93. Destaca-se do referido 

documentos dois aspectos. O primeiro, registrado no capítulo 4, diz 

respeito aos critérios de sustentabilidade ambiental. De acordo com a 

SEAP, tratando-se de serviços em regime de concessão, as regras de 

sustentabilidade ambiental e os critérios de avaliação e fiscalização são 

firmados entre concedente e concessionário, motivo pelo não se aplicam à 

contratação que se busca. 

33. O segundo aspecto, registrado no capítulo 5 do PB, diz 

respeito ao prazo de vigência do contrato, dimensionado em 60 

(sessenta) meses, a partir de 1º/01/2023, com término previsto para o dia 

31/12/2027. A unidade justifica essa opção considerando a inexistência de 

competitividade do setor, por tratar-se de concessionária única de 

fornecimento de água tratada para as localidades. Assim, segundo ela, será 

mais vantajoso à administração pela economicidade alcançada pelo ajuste 

no prazo máximo da Lei 8.666/1993, dispensando desnecessárias as 

prorrogações anuais, até porque não haverá como realizar comparativos de 

vantajosidade. Registra ainda que,  caso o mercado venha a se alterar 

criando situação de competição, poderá a Administração, a qualquer tempo, 

usando dos poderes legais a ela conferidos, rescindir a avença e realizar o 

certame licitatório. 

34. De acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 impera a regra 

geral da anualidade para as contratações públicas, sendo, no entanto, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
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possível a prorrogação de alguns ajustes, por iguais e sucessivos períodos 

por até cinco anos, quando os serviços por ele avençados possuírem 

natureza continua, observada a manutenção da vantajosidade para a 

administração contratante. Contudo, de longa data, o TCU firmou 

entendimento na Decisão n. 25/2000 - Plenário, que o contrato poderá ser 

dimensionado diretamente por até 60 meses. Veja-se: 

..... 

9.3. Ocorre que a Medida Provisória nº 1.500/96, e alterações posteriores, alterou os 

termos do inciso II do art. 57, o que levou o Tribunal a deliberar, por meio da 

Decisão nº 827/96 - Plenário (Ata 51/96), no sentido de excluir as alíneas "a" e "b" 

do item 8.2 da Decisão nº 695/96, transcritas no subitem anterior desta instrução. A 

Lei nº 9.648/98 deu ao dispositivo a seguinte redação: 

 

(.....) 

II. à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

(.....) 

 

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

prorrogado em até doze meses. 

 

9.4. Essa nova redação não exclui a possibilidade de se celebrar o contrato de 

prestação de serviços de natureza contínua por prazo superior à vigência dos 

créditos orçamentários, não havendo empecilho para que a duração seja fixada, 

desde logo, em 60 meses. Esse entendimento, adotado pela Administração, encontra 

amparo nas lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, na obra Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 1998, apresentadas pela  

própria representante (fl. 15), in verbis: 

 

"A contratação pode fazer-se por período total de sessenta meses. Não se afigura 

obrigatória a pactuação por períodos inferiores. Trata-se de faculdade outorgada pela 

administração, que poderá optar por períodos inferiores, com renovações sucessivas 

(até atingir o limite de sessenta meses). 

 

Assim, parecem excessivamente formalistas as interpretações no sentido de que 

a contratação deverá respeitar o exercício orçamentário promovendo-se sua 

renovação no início do ano seguinte. Essa é uma opção que poderá ser adotada pela 

Administração, sem que se imponha como única admissível. Em face da lei, é 

possível que o prazo inicial da contratação ultrapasse o limite da lei orçamentária. 

Lembre-se que a regra da limitação à rubrica orçamentária consta do caput do artigo 

e o inc. II consagra exceção a ela." (sem destaques no original) 

  

35. Como visto a referida decisão exige que os serviços 

pretendidos sejam contínuos e que a vigência excepcional seja uma das 

opções, diga-se, justificada pela Administração. Os documentos e as razões 

apresentadas pela SEAP comprovam ambas as exigências. De fato, trata-se 

de serviço contínuo, nos termos que definidos pelo art. 15 da Instrução 
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Normativa SG/MPDGN n. 05 de 26/05/2017, haja vista que sua 

interrupção compromete a continuidade da prestação dos serviços 

finalísticos das unidades. Por sua vez, tratando-se de prestação em regime 

de monopólio, não teria lugar a verificação periódica de vantajosidade 

quando das renovações anuais pela ausência material de competição. Dessa 

forma, a adoção de prazo anual seguido de renovações também anuais 

afrontaria os Princípios da Eficiência e Economicidade da atividade 

administrativa. 

36. De notar-se, contudo, que a natureza dos serviços 

perdem relevância em face da posição há bastante alicerçada 

pela Advocacia Geral da União para quaisquer contratos nos quais a 

Administração figure como usuário de serviços públicos essenciais, como 

no caso em análise, para os quais poderia até mesmo celebrar os ajustes por 

prazo indeterminado. Veja-se: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011: 
 

A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO 

INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E 

ESGOTO, SERVIÇOS POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM 

A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA 

CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE 

JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E 

COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE 

CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO E RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS. 

37. Por fim, como anuncia a SEAP no PB, havendo 

qualquer alteração no mercado que produza um quadro de competitividade, 

o fato deverá ser noticiado pelo fiscal do contrato para que o gestor, 

sopesado os demais aspectos, decida por uma eventual remodelagem da 

contratação. 

38. De outro lado, o PROJETO BÁSICO n. 2/2022 - 

SEAP (0884689), complementado pelos demais documentos que instruem o 

processo, possui sob o aspecto formal, os elementos mínimos previstos pelo 

artigo 6º, inciso IX da Lei de Licitações e Contratos, motivo pelo qual pode 

ser apresentado a autoridade competente para sua aprovação. 

39. Desta forma, afigura-se juridicamente possível à 

Administração efetivar a contratação direta, pelo prazo de 60 meses, da 

Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD, com fulcro no art. 

25, caput, da Lei n. 8.666/93, podendo superar nesse ato a ausência de 

regularidade da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD com 

o FGTS, débitos relativos a créditos tributários federais e Divida ativa da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
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União e débitos trabalhistas para fins de contratação da empresa, na 

condição de prestadora, em regime de monopólio, dos serviços essenciais de 

fornecimento de água tratada nos municípios indicados no PB. 

3.4 Da minuta do contrato de adesão - Regularidade na 

inserção de ajustes pela Administração. 

40. A contratação pretendida apresenta alguma 

particularidade porque a CAERD propõe (0881845) uma minuta 

de contrato padrão para simples adesão do TRE-RO, na qual são 

estabelecidas regras unilaterais que, de concreto, afastam as cláusulas 

exorbitantes que conferem poderes especiais nas contratações dos entes da 

Administração Pública. Esse regime jurídico diferenciado tem aplicação até 

mesmo quando a Administração Pública figura na condição de usuária de 

serviço público por força da regra contida no art. 62, § 3º, II, L. 

8.666/93. Veja-se: 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 

demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço. 

... 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 

que couber: 

... 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 

público. (sems destaques no original) 

  

41. O conceito de contrato de adesão é encontrado 

no Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 

1990, adiante reproduzido: 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos 

ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 

conteúdo.  

§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão 

do contrato. 

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo 

anterior. 

§ 3º  Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo 

doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor.    (Redação dada pela 

nº 11.785, de 2008) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912754&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c3e5e4d1a501569d58a5ca280394d7cd0d5fab45859be55cf686deeac081199
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11785.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11785.htm#art1
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§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. (sem destaque 

no original) 

  

42. Como visto, nesse tipo de contratos, a Administração 

contratante não elabora o termo de contrato para formalizar a relação 

contratual e tão só adere à minuta  previamente existente e aprovada pelo 

órgão/entidade competente, nos moldes exigidos pela agência reguladora 

dos respectivos serviços. Contudo, verifica-se que a SECONT sugeriu e 

foram aceitas pelo setor responsável da CAERD, a inclusão de algumas 

regras adicionais, descritas no evento 0904974, que dizem respeito: a) ao 

valor estimado; b) vigência e publicação; c)  proteção de dados - Lei 

13.790/2018; e, d) procedimentos da gestão e fiscalização da contratação no 

TRE-RO. Por conta disso, trouxe ao processo uma nova minuta do contrato 

de adesão que sistematiza tais alterações ( 0905002). 

43. Tal procedimento não merece qualquer reparo. Isso 

porque são regras que derivam de norma legal ou que inserem no contrato 

elementos e instrumentos essencialmente necessários à sua execução. 

Ademais, de acordo com o § 1º do art. 40 CDC, esse ato não altera a 

natureza do instrumento original que continua sendo um "contrato de 

adesão". 

44. Por fim, porquanto afastadas as normas gerais da Lei de 

Licitações que não sejam compatíveis com o regime de prestação de 

serviços públicos, entende-se que deve esta unidade jurídica verificar a 

submissão da contratação aos trâmites normais para formação da relação 

contratual para posterior avaliação nos moldes do art. 38, parágrafo único, 

da Lei n. 8.666/93, dos quais destacam-se os seguintes elementos: 

a) identificação das partes e fundamentação da 
contratação: adequadas, de acordo com a minuta e preâmbulo. 

Destaca-se a referência ao fundamento para a contratação 

direta, com previsão no caput do art. 30 da Lei 13.303 de 30 de junho de 

2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios - Lei das Estatais. 

  

b) objeto: adequado, de acordo com a Cláusula primeira, 

complementada pelo Anexo I – Relação de Imóveis por Responsável, que 

discrimina o endereço e localidade dos imóveis para recebimento dos 

serviços contratados; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936308&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=69a46e49eda898ab1c4cc4622179e916e43f45342d52ed2be2ed6c368461f506
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936336&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b39bfb74879818eac7d918e232447673d0b92ba8e659e40f37638ebdb7f274c2
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c) vigência: adequada, de acordo com a Cláusula segunda; 

d) do valor e do reajuste de preços: adequada, de acordo 

com a Cláusula terceira, complementada pelo Anexo II - – Tabela de 

Tarifas praticadas; 

Destaca-se a inclusão pelo TRE-RO do objeto estimado, no 

valor de R$ 196.071,88 (cento e noventa e seis mil setenta e um reais e 

oitenta e oito centavos), para o período de 60 (sessenta) meses previstos. 

e)  Das regras de pagamento e indicação de 
orçamento: adequadas, de acordo com as Cláusulas quarta e quinta; 

f) Obrigações das partes: adequadas, de acordo com as 

Cláusulas sexta e sétima; 

Destaca-se que, de acordo com a alínea "g" da Cláusula 

sexta, a CAERD obriga-se a (...) manter durante toda a execução deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais e 

Municipais), e qualificações exigidas de acordo com o art. 69 da Lei 

13.303/16.  Tal requisito, todavia, foi excepcionalmente flexibilizado pelos 

fundamentos expostos neste parecer. 

g) definições da infrações e aplicações de 
penalidades: adequadas, de acordo com as Cláusulas oitava e nona;  

Destaca-se que, de acordo com o inciso III da Cláusula 

nona, o (...) TRE-RO ficará sujeita às penalidades previstas nos Artigos 77 

a 80, Seção III, Capítulo II da Lei 13.303/16. Esses dispositivos da Lei das 

Estatais dizem respeito às obrigações e observância de normas pelas 

concessionárias na execução de contratos de serviços públicos, as quais, 

todavia, não são transferidos à Administração contratante por disposição 

contratual, sendo a regra ineficaz a esse propósito. 

h) regras de rescisão, alteração e casos omissos, força 
maior e caso fortuito: adequadas, de acordo com as Cláusulas décima, 

décima primeira, décima segunda, décima quarta e, ainda, décima sétima; 

Destaca-se que, de acordo com o inciso I da Cláusula 

décima segunda, a designação do foro estadual do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia – TJ/RO, em contradição ao foro da Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia, com sede em Porto Velho/RO. Entende-se que, 

embora a regra conste do contrato de adesão ela será ineficaz a esse 

propósito, caso haja controvérsias judicias sobre a relação obrigacional. Isso 

porque o foro da União decorre de regra constitucional. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

i) publicação: adequada, de acordo com a Cláusula décima 

terceira; 

j) proteção de dados pessoais: inserida pelo TRE-RO e 

adequada, de acordo com a Cláusula décima quinta; 

k) gestão e fiscalização: inserida pelo TRE-RO e adequada, 

de acordo com a Cláusula décima sexta. 

45. Nesses termos, conclui esta Assessoria Jurídica que a 

minuta do contrato de adesão juntada pela SECONT no 

evento 0905002 encontra-se em conformidade com a legislação de regência, 

principalmente a Lei n. 13.303/2016, estando ainda em conformidade com 

as regras gerais da Lei n. 8.666/93, naquilo que aplicável. 

  

IV – CONCLUSÃO 

46. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, 

esta Assessoria Jurídica opina: 

a) pela possibilidade de aprovação do Projeto Básico n. 

2/SEAP (0884689), caso assim entenda a autoridade competente, em 

observância ao inc. I do § 2º do art. 7º da Lei n. 8.666/93; 

b) pela possibilidade jurídica da contratação direta, pelo 

prazo de 60 meses, com inexigibilidade de licitação, dos serviços de 

fornecimento de água tratada para os imóveis da Justiça Eleitoral indicados 

no projeto básico analisado, da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 

DE RONDÔNIA - CAERD - CNPJ: 05.914.254/0001-39, haja vista que 

configurada a situação da inviabilidade competitiva, com fundamento 

no caput do art. 25 da Lei n. 8.666/93 c/c o caput do art. 30 da Lei n. 

13.303/2016 - Lei das Estatais, observado ainda que: 

  

b.1) com fundamento na Decisão TCU n. 431/97-

Plenário e ainda no Acórdão TCU n. 6448/2015 - Primeira Câmara, a 

Administração poderá superar a ausência de regularidade da Companhia de 

Água e Esgotos de Rondônia - CAERD com o FGTS, débitos relativos a 

créditos tributários federais e Divida ativa da União e débitos 

trabalhistas para fins de contratação da empresa, na condição de prestadora, 

em regime de monopólio, dos serviços essenciais de fornecimento de água 

tratada nos municípios indicados no PB. Poderá, ainda, na forma da prevista 

pela citada decisão do TCU, exigir da contratada a regularização de sua 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936336&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b39bfb74879818eac7d918e232447673d0b92ba8e659e40f37638ebdb7f274c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
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situação, informando, inclusive, a Fazenda Federal, o FGTS e a Justiça do 

Trabalho a respeito dos fatos - item 31 deste parecer; 

  

b.2) de acordo com a Informação n. 258/2022 (0887384), o 

Coordenador da COF registrou que "(...) “Trata-se de contratação com 

previsão de execução de despesas no exercício financeiro de 2023 para o 

qual não se faz possível a programação e consequente reserva orçamentária 

neste exercício financeiro, dos valores a serem executados em 2023, por 

depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2023”. Noticiou 

ainda a previsão na PLOA 2023 do valor de R$ 44.257,00 (quarenta e 

quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais), suficientes para a coberta da 

despesa nesse exercício - item 7 deste parecer. 

  

47. A análise formal dos termos da nova minuta do contrato 

de adesão  juntada pela SECONT no evento 0905002 revelou que esse 

instrumento se encontra-se em harmonia com a legislação de regência - não 

obstante os registros que constam do item 43 deste parecer -

 principalmente com a Lei n. 13.303/2016 - Lei das Estatais, estando ainda 

em conformidade com as regras gerais da Lei n. 8.666/93, naquilo que 

aplicável. Assim, em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei de 

Licitações e Contratos, esta Assessoria Jurídica APROVA a minuta 

supramencionada. 

48. Por fim, como regra de transparência nas contratações 

públicas, embora se trate de um contrato de adesão, deverá ser observada a 

regular publicação do extrato do ato na Imprensa Oficial e nos demais 

canais de divulgação. 

Submete-se à consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor 

Jurídico, em 04/10/2022, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0911902 e o código CRC 33B52C9E. 
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PROCESSO: 0002347-75.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Administração Predial – SEAP 

ASSUNTO: Inexigibilidade de  licitação – Contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de água tratada para suprir a demanda de 13 Fóruns Eleitorais 

do interior do Estado e o complexo do Prédio Sede em Porto Velho/RO. 

  

DESPACHO Nº 1324 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Administração Predial – SEAP (0877918), no qual se busca a 

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de água tratada e esgoto 

para suprir a demanda desta Justiça Eleitoral em 13 Fóruns Eleitorais do 

interior do Estado e no complexo do Prédio Sede nesta Capital, haja vista a 

proximidade do término da vigência do contrato atual, na data de 

31/12/2022. 

Na instrução inicial, a SEAP colacionou ao processo os 

seguintes documentos: I - Resolução da Diretoria da Companhia de Águas e 

Esgotos de Rondônia - CAERD N. 18/2017, que trata da alteração da 

estrutura tarifária (0881785 e 0881806); II - Carta de 

Exclusividade expedida em 24/04/2014 pelo Governo do Estado de 

Rondônia, documento que atesta que a CAERD: "(...) coordena o 

planejamento, executa, opera e explora os serviços públicos de saneamento 

básico (abastecimento de águas e esgotos sanitários), com exclusividade em 

todo o Estado de Rondônia" (0881809); III - Texto do Decreto-Lei Federal 

n. 490/69, autorização normativa para a criação da CAERD (0881829) e seu 

Estatuto Social (0881832); IV - Termos de posse e respectivos documentos 

pessoais da atual diretoria da Companhia 

(0881839, 0881812, 0881841, 0881837, 0881842 e 0881834); V - Minuta 

do contrato padrão de adesão para prestação de serviços de fornecimento de 

água, da CAERD (0881845). 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912714&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56f03aecc3bb3f429083616bfbedd3952875a163f88a2f8446dec66eb1ed8dca
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Em seguida, a unidade demandante elaborou a Solicitação 

de Contratação 12/2022 (0882896), o Estudo Técnico Preliminar para 

Dispensas e Inexigibilidades de Licitação - ETP 8 (0884686), a Informação 

Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação (0884687) e o Projeto 

Básico n. 2/2022-SEAP (0884689). 

A contratação foi dimensionada no valor de R$ 

196.071,88 (cento e noventa e seis mil setenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) - evento 0884687 - de acordo a planilha contendo a previsão de 

consumo e despesa de água tratada para os anos de 2023-2027 (0884986) e 

o item 6 do referido Projeto Básico. 

Foram juntadas, também, as certidões da CAERD para 

comprovação das condições mínimas para contratar com a Administração 

Pública, quais sejam: a) certidão negativa de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade emitida pelo CNJ (0885700); b) certidão positiva de 

débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (0885705); c) 

documento que comprova a impossibilidade de aferir a regularidade da 

empresa perante o FGTS (0885908); d) documento que comprova a 

impossibilidade de emissão de certidão negativa de débitos relativos a 

créditos tributários federais e à divida ativa da União (0885917). 

Em atendimento ao Despacho n. 2185/2022-GABSAOFC 

(0886893), a COFC informa que trata-se de contratação com previsão de 

execução de despesas no exercício financeiro de 2023, para o qual não se 

faz possível a programação e consequente reserva orçamentária neste 

exercício financeiro, dos valores a serem executados em 2023, por depender 

de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2023. Em complemento, 

registra que a proposta orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2023 

tramita no processo nº 0000150-50.2022.6.22.8000, com previsão do 

montante supra idenficado destinado a despesas com o objeto dessa 

contratação (Informação n. 258/2022 - evento 0887384). 

A Seção de Apoio às Contratações - SAC, em análise do 

Projeto Básico (0884689), após registrar que "Certidões irregulares não 

impedem a contratação por se tratar de monopólio de serviço público -

 Decisão nº 431/1997 – TCU – Plenário", concluiu que o referido PB - 

complementado pela proposta de adesão 0881845 - encontra-se em 

consonância com as normas gerais de contratações estabelecidas pelo art. 

6º, inciso IX; art. 7º, inciso I; art. 25 c/c parágrafo único do art. 26, todos da 

Lei n. 8.666/93, para contratação direta com inexigibilidade de licitação, a 

ser analisada pela Assessoria Jurídica, nos termos do art. 11 da IN n. 

004/2008-TRE-RO (0888047). 
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Instada a se manifestar, a  Assessoria Jurídica da 

SAOFC emitiu o Parecer Jurídico nº 198/2022 (0911902), por meio do qual 

opinou pela possibilidade de aprovação do Projeto Básico n. 2/2022-SEAP 

(0884689); e possibilidade jurídica da contratação direta, pelo prazo de 60 

meses, com inexigibilidade de licitação, dos serviços de fornecimento de 

água tratada para os imóveis da Justiça Eleitoral indicados no projeto básico 

analisado, da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA 

- CAERD, CNPJ n. 05.914.254/0001-39, pois caracterizada a situação 

de inviabilidade competitiva, com fundamento no caput do art. 25 da Lei n. 

8.666/93. Por fim, em cumprimento ao art. 38, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/93, aprovou a nova minuta do contrato de adesão  juntada pela 

SECONT no evento 0905002, tendo em vista que esse instrumento 

encontra-se em harmonia com a legislação de regência - não obstante os 

registros que constam do item 43 daquele parecer - principalmente com a 

Lei n. 13.303/2016 (Lei das Estatais), estando ainda em conformidade com 

as regras gerais da Lei n. 8.666/93. 

A SAOFC reconheceu a situação de inexigibilidade de 

licitação e manifestou-se pela aprovação tanto do ETP como do projeto 

básico; pela autorização da despesa, de forma direta, por inexigibilidade, 

com fulcro no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93; pela regularidade da 

informação conclusiva do valor estimado; pela autorização da contratação 

com  prazo de vigência do contrato em 60 (sessenta) meses, em razão da 

inexistência de competitividade do setor, por tratar-se de concessionária 

única de fornecimento de água tratada para as localidades demandadas, 

sendo mais vantajoso e econômico (evitando-se retrabalho desnecessário 

nas prorrogações anuais) o ajuste no prazo máximo estabelecido pela Lei n. 

8.666/93; pela publicação do ato de ratificação da inexigiblidade no DJE 

(Manifestação n. 503/2022 - 0912014). 

Assim instruídos, vieram os autos para apreciação desta 

Diretora-Geral. 

Inicialmente, cumpre registrar que o presente procedimento 

adota as regras da Lei n. 8.666/93, ainda vigente, tendo em vista que a 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n. 14.133, 

publicada em 1º de abril de 2021 - tem em seu artigo 191 c/c 193 a 

permissão para a utilização da lei geral de licitações anterior até o decurso 

do prazo de 02 (dois) anos, contados da data de sua publicação, momento 

este - 1º/04/2023.  

Analisando os autos, verifica-se que a contratação 

pretendida poderá ser processada de forma direta, por inexigibilidade de 

licitação, com fulcro no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, uma vez que, há 
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inviabilidade de competição para a contratação pretendida por ausência de 

outras concorrentes no mercado, para as localidades que reclamam o 

serviço, descritas no Projeto Básico elaborado pela SEAP (0884689). Neste 

caso, apenas a CAERD – Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia 

disponibiliza o fornecimento de água tratada e esgoto (0881809). 

Ademais, caracterizando-se a situação de inviabilidade 

competitiva material por ausência de outros fornecedores e, 

consequentemente, afastado o dever de a Administração licitar, poderá ela 

realizar a contratação pretendida de forma direta, por inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93. Contudo, a 

possibilidade de a Administração contratar diretamente, seja por dispensa 

ou inexigibilidade de licitação, não a isenta de comprovar os requisitos 

legais de caráter genérico, aplicáveis às contratações diretas, quais 

sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; e b) a justificativa do 

preço, na forma do  art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei n. 

8.666/93. 

No caso em tela, constata-se que a razão para a escolha 

dessa fornecedor afigura-se clara, uma vez que a Companhia de Água e 

Esgotos de Rondônia - CAERD. é a única em condições de fornecer água 

tratada e esgoto, pois é detentora do regime de monopólio. Contudo, vale 

registrar que em alguns municípios do Estado que não mais integram o 

monopólio estadual antes conferido à CAERD, haverá contratações 

específicas das respectivas titulares das concessões dos serviços 

demandados. 

Sobre a regularidade fiscal da empresa, verifica-se que, 

embora a CAERD tenha apresentado a certidão Negativa de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo CNJ (0885700), verificou-

se certidão positiva de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho 

(0885705) e a impossibilidade de aferir a regularidade da empresa 

perante o FGTS (0885908) e para emissão de certidão negativa de débitos 

relativos a créditos tributários federais e à divida ativa da União (0885917). 

Entretanto, consoante bem ponderou a AJSAOFC no 

parecer jurídico, tendo como fundamento a Decisão TCU n. 431/97-

Plenário e ainda o Acórdão TCU n. 6448/2015 - Primeira Câmara, a 

Administração poderá superar a ausência de regularidade da Companhia de 

Água e Esgotos de Rondônia - CAERD com o FGTS, débitos relativos a 

créditos tributários federais e Divida ativa da União e débitos 

trabalhistas para fins de contratação da empresa, na condição de prestadora, 

em regime de monopólio, dos serviços essenciais de fornecimento de água 

tratada nos municípios indicados no PB. Poderá a Administração, ainda, na 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=912717&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d9e254feb9615c032723b8cdda82709daa521def68c3ccfcc1a9f7ec20ae8d99
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916684&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5f9e9be9d67e0aee58831f20bfdead79e17086f39f3a07682ddce513546a2544
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916689&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf7ea5c4cfa056c69555bdbf31b77ebb975b4ed38b31d9d9504a3601169d6780
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916895&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3a9c941bbb69cc809b77fae9e91c2a83482343b811ff3c9ba8399d09ade79689
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=916904&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7cfb187815901be232c9f5d53435984ab978b73aa62937fecb6e8e44b318dcf1
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forma da prevista pela citada decisão do TCU, exigir da contratada a 

regularização de sua situação, informando, inclusive, a Fazenda Federal, o 

FGTS e a Justiça do Trabalho a respeito dos fatos. 

Não obstante, verifica-se que o Projeto Básico elaborado 

pela SEAP (0884689), visando a contratação para fornecimento dos 

serviços, encontra-se em consonância com as normas gerais de contratações 

estabelecidas pelo art. 6º, inciso IX; art. 7º, inciso I, e art. 14 da Lei n. 

8.666/93. 

Registra-se, ainda, que é juridicamente possível à 

Administração efetivar a contratação direta, pelo prazo de 60 meses, da 

Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD, com fulcro no art. 

25, caput, da Lei n. 8.666/93, sendo possível superar nesse ato a ausência 

de regularidade da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - 

CAERD com o FGTS, débitos relativos a créditos tributários federais e 

Divida ativa da União e débitos trabalhistas para fins de contratação da 

empresa, na condição de prestadora, em regime de monopólio, dos serviços 

essenciais de fornecimento de água tratada nos municípios indicados no PB. 

Além disso, a AJSAOFC analisou a minuta do contrato de 

adesão (juntada pela SECONT no evento 0905002) e concluiu que 

encontra-se em conformidade com a legislação de regência, principalmente 

a Lei n. 13.303/2016, e também com as regras gerais da Lei n. 8.666/93, 

naquilo que aplicável. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018, RATIFICO a inexigibilidade apontada pela 

AJSAOFC e reconhecida pela SAOFC, constante do art. 25, caput, da Lei 

n. 8.666/93 e, por consequência: 

I - aprovo o ETP (0884686) e o Projeto Básico nº 2/2022-
SEAP (0884689), pois possui os elementos mínimos 

essenciais definidos no inciso IX e alíneas, do artigo 6º, art. 

7º, inciso I e art. 14 da Lei n. 8.666/93; 

II - aprovo o valor estimado constante da informação 
conclusiva (evento 0884687), em cumprimento ao item 44 

do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado pela 

Portaria CNJ n. 106/2022) e ao Acórdão TCU n. 2622/2015 

- Plenário; 

III - autorizo a despesa, por inexigibilidade de licitação, 

com fulcro no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=936336&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b39bfb74879818eac7d918e232447673d0b92ba8e659e40f37638ebdb7f274c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915657&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=08283235442aece7f1b2037f3738167256a69cbd089a857c5b27f43a435cca06
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915660&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0625d91bad06062f32922aa47c8be5d4405befe4a6e91374e9310dad0e825bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915658&id_procedimento_atual=908759&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f929387a211344b0820554b7cda1dcc03d2ebf2742a5e2787d1517d35a45f5e6
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IV - autorizo a contratação da COMPANHIA DE ÁGUA 

E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, CNPJ n. 

05.914.254/0001-39, com  prazo de vigência do contrato 
em 60 (sessenta) meses, em razão da inexistência 

de competitividade do setor, por tratar-se de concessionária 

única de fornecimento de água tratada para as localidades 

demandadas, sendo mais vantajoso e econômico (evitando-

se  retrabalho desnecessário nas prorrogações anuais) o 

ajuste no prazo máximo estabelecido pela Lei n. 8.666/93; e 

V - determino a publicação do extrato de inexigibilidade 

da referida contratação no Diário Oficial da União 
(DOU) e no Diário de Justiça Eletrônico (DJE), em 

prestígio ao princípio da publicidade (Acórdão TCU n. 

1.336/2006 – Plenário). 

À SAOFC para continuidade das ações, visando 

à contratação pretendida. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 25/11/2022, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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